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Gabinete VEREADOR JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUSA (NÔ) - PP

INDICAÇÃO: 356/2025

O Signatário do presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exª que,
sejam atendidas as formalidades regimentais vigentes e ouvidas as demais edilidades, seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Prefeito de Rio Brilhante Lucas Centenaro Foroni e ao Secretário de
Infraestrutura, Indicando o seguinte:

 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE
MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÕES NA AVENIDA PREFEITO THEOFANES,
COM RETIRADA DE ENTULHOS, CONCLUSÃO DE REFORMAS
INACABADAS E MEDIDAS PARA GARANTIR MAIOR SEGURANÇA A
PEDESTRES E MOTORISTAS

JUSTIFICATIVA:  

A Avenida Prefeito Theofanes é uma das principais vias de circulação do Município e também se
consolidou como um cartão postal da cidade, sendo diariamente utilizada por munícipes e visitantes.
No entanto, as últimas intervenções realizadas não foram concluídas de forma adequada, restando no
local materiais de construção abandonados, entulhos e obras inacabadas, comprometendo a
mobilidade urbana e oferecendo riscos de acidentes.

Ressalta-se, ainda, que as empresas contratadas pelo Poder Público possuem o compromisso de zelar
pela manutenção do espaço urbano, devendo entregar obras devidamente concluídas e em condições
adequadas de uso, garantindo um ambiente correto, limpo e seguro para todos.

A presente indicação visa resguardar a segurança da população, assegurar a adequada trafegabilidade
da via e preservar a boa imagem da cidade, uma vez que a Avenida Prefeito Theofanes é referência e
símbolo da urbanização local.

Em razão do exposto, solicito apoio dos nobres pares desta Casa de Leis, e, posterior acolhimento de
nossa sugestão pelo Executivo Municipal.

Sala das Sessões, 01/09/2025 - 12:37:18
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